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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)  
Autoridade  Competente  da  Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente,  Documento  de  Formalização  da 
Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 10.280.055/0001-56
Hernan Sales Barreiro, 

Objeto
Contratação de serviços de casqueamento e ferrageamento de equinos para atender o Programa 
Cavalos da Pedra do Reino

Justificativa da Necessidade
A saúde dos equinos em São José do Belmonte apresenta sérios problemas, evidenciados pela 
falta de cuidados adequados que comprometem o bem-estar desses animais. A ausência de 
serviços veterinários regulares, vacinação, desverminação e atendimentos emergenciais resulta 
em doenças que podem se disseminar entre os rebanhos e impactar negativamente a qualidade 
de vida dos equinos. Além disso, a negligência na saúde animal afeta diretamente a atividade 
agropecuária da região, tendo repercussões econômicas significativas.
A necessidade de intervenção na saúde equina é clara e urgente, uma vez que muitos 
proprietários enfrentam dificuldades em acessar cuidados veterinários qualificados. A carência 
de profissionais especializados na área contribui para um cenário de vulnerabilidade, onde os 
equinos ficam expostos a condições adversas que comprometem sua integridade física e mental. 
O tratamento inadequado ou a falta dele não apenas prejudica a saúde animal, mas também 
acarreta riscos à saúde pública, considerando que doenças zoonóticas podem afetar tanto os 
animais quanto os seres humanos.
Atender a esta demanda transcende o cuidado individual com os equinos, abrangendo 
responsabilidades sociais mais amplas. A promoção da saúde equina é fundamental para a 
sustentabilidade do setor agropecuário local, que depende da eficiência e produtividade dos 
animais. Além disso, ao garantir melhores condições de vida para os equinos, a Prefeitura 
Municipal de São José do Belmonte promove o bem-estar animal e fomenta valores éticos no 
trato com os seres vivos, refletindo um compromisso com a responsabilidade social.
Assim, é imprescindível que a administração pública busque formas eficazes de intervir nesta 
questão, promovendo iniciativas que garantam cuidados adequados com a saúde dos equinos. A 
atuação local deverá estar alinhada ao interesse público, priorizando não apenas a saúde animal, 
mas também a melhoria da qualidade de vida das comunidades que dependem dos equinos para 
suas atividades diárias e sustento econômico. O investimento nessa área representa, portanto, a 
concretização de políticas públicas que visam ao desenvolvimento sustentável e ao 
fortalecimento da convivência harmoniosa entre os seres humanos e os animais.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Janeiro 
de 2026.

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026.  A 
referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 
ser previstos pela Unidade Requisitante.

Indicação da Equipe de Planejamento
Karoline Gleysa Lopes da Silva

Estudo Técnico Preliminar
O  presente  documento  formaliza  necessidade  fundamentada  em  Estudo  Técnico  Preliminar 
acostado  aos  autos  do  presente  procedimento  nos  termos  do  inciso  I,  artigo  18  da  Lei  
14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1 Casqueamento unidade 400
2 ferrageamento patas dianteiras unidade 25
3 ferrageamento patas traseiras unidade 25
4 ferrageamento patas dianteiras/traseiras unidade 50

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento.

São José do Belmonte - PE, 3 de Fevereiro de 2026

________________________________________
Hernan Sales Barreiro

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
154/2025
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